
ESTADO DE MATo GROSSO DO SUL 
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Indicaçao 
APROVADO 

(x) Requerimento 
Em 03/05//2021 

Maçao de ND 44/2021 

-Saylostiano de Meraes 
PRESIDENTE 2021/2022 )Projeto de 

Ex.ma. SR. Prefeita Municipal GERDLINA DA SILVA ALVES 

OVereadar Alfreda Alexandrino dos Santos Júniar PSB, no uso de suas atribuiçães 
legais que Ihe são conferidas pela legislaç�o em vigor. em especial o inciso lX, art. 43 do Regimento Interna 
desta Camara Municipal, apds nuvido n Soberano Plenária, solicita a Masa Diretora. que oficiado a0 
ExCcelentissimo Senhor da Cleisan Vital Radrigues Silva. Secretário Municipal de Assistência Social. 
Trabalho e Habitação. o seguinte REQUERIMENTO: 

REDUER que seja que seja inserido o alcoul etlico hidratada 709 INPM ou álcaol em gel 70% no ral 
de produtos das cestas básicas distribuidas pela Prefeitura Municipal de Agua Clara/MS 

JUSTIFICATIVA: 

Como é de conhecimento público, estamos enfrentando a pandemia da COVID-19. 

Assim, além das medidas de isolamento social promovidas pela Prefeitura Municipal e pelo 
Governo Estadual, há a recomendaç�o da adaçao de medias de limpeza e higiene. especialmente das mäas. 

Evidentemente. nas familias em situação de vulnerabilidade, a possibilidade para a higienização é 
limitada, Iago. cabe ao Poder Poblico contribuir para a reduç�o de proliferaçan do virus, sobretudo para 
resguardar vidas. 

Agua Clara/MS, 03 de maio de 202 

ALFREDO ALEXANDRINO DOS SANTOS JUNIOR 
VEREADOR PS8 


